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PORTARIA Nº 387, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201509850 DANÇA (Bacharelado) 20 (vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
V I ÇO S A

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
V I CO S A

AV. P.H. ROLFS, S/N, CAMPUS UNIVERSITÁRIO,
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, VIÇOSA/MG

. 2 201721926 CIÊNCIA POLÍTICA
(Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 107, CAMPUS
VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, BOTAFOGO, RIO DE
JA N E I R O / R J

. 3 201616605 ENGENHARIA DE PESCA
(Bacharelado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARÁ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARA

RUA LEANDRO RIBEIRO, S/Nº, CENTRO,
B R AG A N Ç A / P A

PORTARIA Nº 388, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº
11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta dos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) indeferido(s) o(s) pedido(s) de autorização de curso superior na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, conforme disposto nos
arts. 10 e 44 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora

. 1 201819824 SERVIÇO SOCIAL
(Bacharelado)

300 (trezentas) FACULDADE INTERNACIONAL DA
P A R A Í BA

ASPEC SOCIEDADE PARAIBANA DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA

. 2 201713670 FARMÁCIA (Bacharelado) 150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE MASTER DE PARAUAPEBAS -
FA M A P

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MASTER S/S LTDA.
- ME

PORTARIA Nº 389, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo

em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando

o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação

Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201805899 ENGENHARIA MECÂNICA
(Bacharelado)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO CIENCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE

RUA VIGÁRIO FREI JOÃO, 550, CENTRO,
LU Z E R N A / S C

. 2 201803378 ANÁLISE E
DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO,CIENCIA E
TECNOLOGIA DE RONDONIA

AV. AMAZONAS, 151, JARDIM MIGRANTES, JI-
PARANÁ/RO

. 3 201806075 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA

RUA URUGUAI, 1675, INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FARROUPILHA - CAMPUS SANTA ROSA,
CENTRAL, SANTA ROSA/RS

PORTARIA Nº 390, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201805901 REDES DE
CO M P U T A D O R ES
(Tecnológico)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO CIENCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE

RODOVIA BR 280 KM 27, S/N,
CENTRO, ARAQUARI/SC

. 2 201803516 TEATRO (Licenciatura) 60 (sessenta) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
TECNOLOGIA FLUMINENSE

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA FLUMINENSE.

RUA DOUTOR SIQUEIRA, 273, ,
PARQUE DOM BOSCO, CAMPOS DOS
G OY T AC A Z ES / R J
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